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DECRETO 036/2025, de 18 de junho de 2024 

Decreta ponto facultativo no dia 20 de 

junho de 2025, sexta-feira, nas 

repartições públicas municipais, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso 

de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais 

dispositivos de regência. 

CONSIDERANDO o feriado nacional de Corpus Christi, celebrado na quinta-feira, dia 

19 de junho de 2025; 

CONSIDERANDO a tradição de conceder ponto facultativo na sexta-feira subsequente 

ao feriado de Corpus Christi, visando à economia administrativa e ao convívio social e 

familiar dos servidores públicos; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais 

de Jacobina do Piauí, no dia 20 de junho de 2025 (sexta-feira). 

Art. 2º Excetuam-se do disposto neste Decreto os serviços considerados 

essenciais e que, por sua natureza, não possam ser paralisados ou interrompidos. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí – PI, 18 de junho de 2025 

 

 

 


